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SETOR DE  LICITAçqES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  P1  - Valente  -  Ba

EH      CNPJ -  13.845.896/OPO1-51                                              ,¥

:      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO E)A BAHIA - CONT[tATO NO O267/2O2O- - ` ---- - --_ ---------------------=         ------T -=----------------------`--      --_-_-_-

Contrato  que  e_ntre  si  fazem,  de  um  lado,  o
com  sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,

lO

` _.-.

MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
cídade  de Valente,  Estado  da  Bahía,  representado  neste

ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  WarciosA(/r/'at?o oíe  O//'ve/tia A,avJ.o,  portador do  CPF  nO  560.617.575-49  e

RG  nO  33,454.663  SSP/BA,  residente  e  domÍ'ciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,
l

::PN:TR4ASTSA9NOiOEO Oe',  daoutoOur!::dIOadoPealOemapiàsai6:AuMLVó vdlaToSRuaD ELeiL£ :glâDniCaÍAíOTrâVsa not3e24doe:;:inoa7d:
estabelecída   na   RUA   CAMPO   LIMPO,   224,   B.   HERMIRIO   SIMOES,   VALENTE   -   BA,   CEP:   48.890-000,

inscríta  no  CNPJ  sob  nO  26.719.220/0001-63,  através  de sua  representante  legal,  Sr.  f?4(/£O  Vír7OA Of
A£MErI24  5;4W?Ú5;  portador da  Carteira  de  ldentidade  nO  13871349  90,  expedido  por SSP/BA e  inscrito
no  CPF  nO  O32.403.905-07,  denominada  CONTRATADA, observado  a  DISPENSA NO  O7-078/2020 e
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 962/2020,  mediante as cláusulas e condições seguintes.
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CONTRATAÇÃO     DE     f"PRESA     PARA    FORNECIMENTO     DE    PORTA    E    JANELA    DE    VIDRO,
DESllNADOS  A  MANUTENÇÃO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO.

centro, )na
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2,1  -  O  Contrato  terá  vigência  até  31  de  Dezembro  de  2020  contada  a  part*de  sua  assinatura,

podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos aditívos,  até o
limite  de  360  dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
contínuídade do  contrato,  conforme  art.  24,  incíso IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto
no toc.ante ao seu objeto.
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3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  8.720,00  (OITO  MILE  SETECENTOS  E
VINTE  REAIS), observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através de transferêncía
eletrônica  em Cheque/Conta  do Credor.
3,2 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30  (trinta) dias contados da
data  da  apresentação  da   Nota  Fiscal/Fatura,   desde  que  não  haja   pendência  a  ser  regularizada   pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atestado   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descrimínar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencíalmente  mantída  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.                                                                                                                                                     ,*

3.4 -  Em  caso de impossibilidade do cumprimento do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  ielas custas
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.
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4,1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃ0:
<'ç.'

unidade:030300  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Projeto/AtMdade(Ação)  :2033  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SEC.  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Elemento:339030000000 -  Material
Fonte:00 - Recursos Ordinário

Unidade:040402  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  CULTURA

Pç.  Getúlio Vargas,  01, Centro, Valente-BA - CEP 48890-000
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ProJ-eto/Atividade(Ação)  :2022 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DO  FUNDO  DE CULTURA

Elemento:339030000000  -  Material de Consumo

Fonte:00  -  Recursos Ordinário

Unidade:0710OÕ  -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto/Atívidade(Ação)  :2O29 -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA [:AMÍuA - IGDBF

Elemento:339O30000OOO  -  Material  de  COnSumO                                                                                     ,,TE.

Fonte:29 - Transferência de FNAS

ÍcriÚ§ÚLA QuINTA -  DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

5.1 - Observarflelmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste ínstrumento;
5.2  -  Proceder  o   pagamento  devido,   no   prazo  e.condições  éstabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárías,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no adimplemento das obrigações;                                                                                        íim
5.3  -  Cemfícar,  tempestivamente,  se  os  obJ.etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

O                e5::P_u:fdearSe;cer a contratada todas as informações e condições indíspensáveis ao pleno e desemb"açadO
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta,

lCLAuSULA SEXTA - DAS õÉ RIGAçõ_É§

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrum_ento.
6,2 -  Í de inteira  responsabilidade da  Contratada o fomecimento do objeto deste contrato,  não podendo
ela  exímir-se, ainda  que  parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fomecimento e.xpedida  pelo  Setor Competente e fornecer o objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato,
6.4  -  Responder  pelos  danos  :ausados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

( cLÁ_u_s_Úh_ _S_Éi:iiürTD_A§
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7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   Capítulo   IV   da    Lei    Federal   8.666/93,    no   caso   de
inadimplemento contratual  e  normas gerais_da  referida  Lei.

LêÉÉEs:gÉÉ_qiÉ@ =i5ÃiÍÍ3ci5ÃÕ_

8.1  -  O  de_scumprímento  das  condições  ora  ajustadas,  que  imp"quem  inexecução tgtal  ou  parcíal  deste
instrumento,  ensejar-Ihe-á,  conforme o caso,  rescisão administratíva,  amigável ou judicial,  observadas as
situações típicas, as  condutas,  as cautelas,  as  consequências  e  os díreitos assegurados a Administração,
conforme a  legislação aplicável.

lC_LA_U_§_U_±± N_o_riA - DA FISCALIZAÉÃõ

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  p{Í!postos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  físcalização  possa
exercer  íntegralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

p rod utos/serviços co ntratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serio
confírmados por escríto dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos,

Pç.  G_etú"o Vargas,  01,  Centro, Valente-BA - CEP 4889"OO  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-ma"  p
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste edítal,
bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são  ineficientes ou  inadequados à  execução dos serviços, à segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou

o  ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que>ocorra  caso fortuito

ou de força  maior ou  qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  FÍscalização  poderá exigir

que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido,
9.5  - A fiscaIÍzação  da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade
e correta execução dos serviços.
9.6 - As  observações,  ordens e instruções da  fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no ''diário
dos serviços'',  no qual  a  c:ontratada fará, também,  o  registro de todas as ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.                                                                                                               ft
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da Lei FederaI 8.666/93, competindo ao servídor ou comissão designados, primordialmente:

O            ap)rovaindOêtnacri'asenmecreesgs:SrtiraOs àPrcóoPrrrleO;ãoaSdaOsCfOarlrfiêansCioauS dree:eaítV:Sobàsee"XaedC::;O   dO   COntratO,   detemmando   as

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imeaiata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

~          J*
financeira  de  contratos  e  convêníos,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execuçao  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescísão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  pr-ontamente  as  dúvidas da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se necessá_rio,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle,  acompanhamento ç,*avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

o             :;Ci::dç:On,arbeal:Oe:aOt: rree:i::adra:ud:Psr::sendteOpdeanSdêOnb:::sa,çõdeeSet:apbra:hglaS:aoSs edaPrceoV:dt:antC:a::i:Sc;uJa  pemanêmia
seja  inconvenie_nte  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da   contratada,  quaisquer  ônus   decorrentes  das   leis  trabalhistas  e   previdenciírias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;                                                                                              ,,,.
j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos  t'relacionados   com   a
execução do contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato.

TiÍ:lh-üsTürLA_i5É cIMA - DO  REAJuSTE,DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordiníria conforme variação de mercado,
1O,2 - A  Contratada  obríga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fízerem  necessírias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Coh'trato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os. Contratantes.

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  V_a_lente-BA -  CEP 48890-000  - TEL
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r,I{E:rI:L i ui{A  Mu NJ.l_J.lJAL  L,I= VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas-,  01  - Valente -  Ba

tE!H.-  cNPJ -  13.845.896/0001-51
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11.1  -  Os tributos que sejam devidos em  decorrência direta  ou  indireta da  execução dos serviços, serão
da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.
11.2  - Aos  casos omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e atualizada  pela  Lei  nO  8.ã83/94.

rc-iÁÜ_s_Ú iÀ_DiãliffAT5É1ãúlN_bLr=_D7rsijét!_o-NFÉÃÍÃõÃSU BCO NTRATAçAO

12,1  - A  Contratada  não  poderá subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialm7Sente, o  objeto deste
contrato.

)CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execI-ção  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais_e  pelos  preceitos  de  Direito  Píblico,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria

O            :eI:a!odOASri::;;rda:O:e:ndoa;.6d:S6P/O9Sj:ÕeS  dO  DireitO  PriVadO,  na  forma  do  Ari.  54  coTPinado  com  o  inciso

íCLAUSULA DECIMA OuA(`TA - DO FORO

14,1  -  As  part_es  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirmr   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,   para  firmeza  e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si/  ajustado  e  contratado,  Iavrou-se  o

presente Contrato em  O2 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,
vai  pelas partes assinado,  as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente=Bahia,  02 de dezembro de 2020.

O
CO NTRATANTE:

MUNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTADO    DA
BAHIA.

efeito                 j~,

CONTRATADA:

PAU LO        VITO R        D E        ALM EIDA        SANTOS

ffff__4_ _íç#Ef
PAULO lflIOR DE ALMEIDA SANTOS
Representante legal

JiH

^-=-==+::                :-.-Testemunhas:

-  = --  ---   ---+:= - ----=--_-  --.+-=

Pç.  Getúllo Vargas,  ol,  centro,  Valente-BA  -  CEP 48890-OOO  - TEL. :  (75)  3263-2562  e-maíl:  pnw.cpl@outlook.com
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SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

I AO CONTRATO NO

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  PORTA  E  JANEIA  DE  VIDRO,

DESllNADOS A MANUTENÇÃO  DE DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE MUNICÍPIO.

Unidade:030300 - SECRETARIA MuNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO  E FAZENDA

Projeto/Atividade(Ação)  :2033 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SEC.  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo

Fonte:00 -  Recursos Ordinário

O

O

ITE M D ESC RIçÃ0 UNID QTD
VALORUNIT. VALO RTOTAL

01 Vidro  incolor 4 mm. M2 22 110,00 2.420,00

S*
2.420,00TOTAL

Unidade:040402  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  CULTURA

ProJ-eto/Atividad-e(Ação)  :2022 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DO FUNDO  DE CULTURA

Elemento:339030000000 -  Material de Consumo
Fonte:00  -  Recursos  Ordínário                                                                                                               .p

ITEM D ESC RIçÃ0 UNID QTD
VALO RUNIT' VALO RTOTAL

01
Porta  de  vidro  temperado,  duaS  folhas  incolor  10mm-2,6lx2,la.

UNID. 01 2.500,00 2.500,00

TOTAL 2,500,00
tiãr

Unidade:071000 -  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÍNCIA SOCIAL

Projeto/Atividade(Ação)  :2O29 -  GESTÃO  D:SCENTRALIZADA  DO  BOLSA FAMÍuÀ - IGDBF

Elemento:339030000000 -  Material de Consumo      .
Fonte:29 - Transferência  de FNAS

ITEM D ESC RIçÃO UNID QTD
VALORUNIT. VALO RTOTAL

01
Janela  de  vidro  temperado,  quatro  folhas  -  verde08mm-2,6lx3,2a.

UNID. 01 3.800,00 3.800,00

TOTAL 3.8OO,00

Valente-Bahia, 02 de dezembro de 2020.

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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SETOR DE LICITAçõES E CON"ATOS

•.  Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

±.*.

CO NTRATANTE : CO NTRATADA:

MUNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTADO    DA           PAULO        VITOR        DE         ALMEIDA        SANTOS
BAHIA.                                                                                          O324039O5O7.

:>4=______    @uuO#R#M#SÇÊ€
Warcos ,4c/"'ano ogZffi-rã=ó,y':;-                             Representa nte legalpr=,--
Testemuiihas:N/Í"íg..fl#m.f!_!k.í:_:.í/. fl.`.£_.`-

#jS_#!fl"."
Nome:.

lMQ2-.'Qm_S.``.`.

:-.`-    -..:.          ._.i..-.``.      !/   !:i-     `.: CPF/RG : tJ5? 2c} Ç-_rn.+_ tri

O

.\T

J,à

mÜ

<._i±

Pç.  Getúllo Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com

st.



PREFEITURA MUNICIPAL DEVALENTE -  BA     -

Quinta-feira - 10 de Dezembro de 2020-Ano lV - Edição nD iã5
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MtJNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N 267/2020.

OBJETO: O Município deValente na Bahia avísa quefirmou contrato através da DISPENSA n9 07-078/2020, PROCESSO
ADM. N.9 0962/2020, com a Empresa: PAULO VITOR DE ALMEIDA SANTOS O3240390507., CNPJ 26.719.220/0001-63,

pelo  valor total  de  R$  8.720,OO  (OITO  MIL  E  SETECENTOS  E VINTE  REAIS),  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  PORTA  E  JANELA  DE  VIDRO,  DESTINADOS  A  MANUTENçÃO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  DESTE

MUNICÍPIO.  Data do cohtrato: O2/12/2020. Validade do contrato: 31/12/2020.

Valente-Ba, 02 de dezembro de 2020.                                                                                                                       ,Ç±

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRAARAUJO

Prefeito.
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